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MUNICIPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DO VEREADOR JQAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° J9gJ2024 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! secr. Mun. de Obras 

Indica: Que seja realizado patrolamento e casealhamento da Linha Setor 
Fazendinha/Ponte seca, setor chacareiro. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao fina) subscreve, após visita a respectiva 
localidade, constatou que a mesma se encontra com bastante valetas e buracos, 
dificultando o transito naquela região, havendo necessidade de recuperação com 
patrolamento e encascaltiamento, sendo ainda, uma linha com prioridade na 
recuperação, devido a mesma ser em toda sua extensão, com várias famílias 
feirantes e baseada na agricultura familiar. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNOR LEITE RAMALHO, 
aos vinte e sete dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e 

APR0y400 	 quatro. 
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JOAO P NTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

Ç Vereador 
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Rua Cacoa, Setor 02- Cidade de Bucitrs - Estado de Rondõna. 
Contato: ftamaffioyihoo.corn.br  (069) 98443198 - Cániara: (069) 3238-3107 


